
M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D A U N I Ã O 

MINISTÉRI O P Ú B L I C O DO D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S 

S E C R E T A R I A - G E R A L 

P O R T A R I A N° 933 , D EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jg D E A G O S T O D E 2017. 

O S E C R E T Á R I O - G E R A L D O M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D O 

D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S , nomeado pela Portaria n° 75/PGJ, de 
19/1/2015, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 1.160/PGJ, de 
06/09/2010, publicada no Diário Oficial da União de 10/09/2010, e considerando o teor do 
Tabularium n° 08191.084319/2017-48, 

R E S O L V E : 

Tornar sem efeito o artigo 3o da Portaria/SG n° 779, de 14/8/2017, 
publicada no Diário Oficial da União n° 157, de 16/8/2017. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 
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